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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

PROCESSO Nº 181/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 14.105.225/0001-17, com sede na Praça Deoclides Oliveira Dourado, Alcides de Oliveira Dourado, por 
intermédio do Departamento de Licitações, torna-se público aos interessados que nos termos do art. 75, II 
(Para contratação que envolva valores inferiores a  R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis 
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras, da Lei 14.133/2021, estará recebendo de 
pessoas jurídicas ou física do ramo, por email ou protocolo presencial na sede  do Setor de Licitação,  a 
partir do dia 22/10/2024 ás 8h a 25/10/2024 ás 8h, as cotação de preços, para dispensa de licitação, pelo 
menor preço ofertado a partir do parâmetro  de  preço  para  Contratação de empresa especializada no 
planejamento, organização e realização de concurso público para preenchimento de vagas destinado 
a contratação de pessoal para atuar  na Prefeitura Municipal de Paratinga-Ba, conforme especificações 
do termo de Referência. A proposta e documentos  de  habilitação  e  fiscal,  deverá  ser  entregue  ou  
enviado  por  e-maillicitacao.paratinga.jbt@gmail.com,  conforme  consta  no  Termo  de  Referência.  
Acontratação  será  regida  pela  Lei  14.133/2021.  Paratinga,  17  de  outubro  de  2024.Elissandro Francisco 
dos Santos Moura - Agente de Contratação. 
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EDITAL (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024)

 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, Rua Marechal Deodoro, Centro, Paratinga/BA, CNPJ nº 14.105.225/0001-  17, 

através de sua Comissão de Contratação, designada pela Portaria N.º357/2023,  torna público 

para conhecimento dos interessados a realização de Chamada Pública  para DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos 

neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados. 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal 

Anexo  V  -  Declaração  de  reserva  de  cargos  PcD,  consoante  art.  92,  da Lei  Federal 

n” 14.133/2021 Anexo 

VI  -  Declaração impedimentos  do  art.  14 da  Lei  Federal n”  14.133/2021  Anexo VII  – 

Modelo de Carta-Contrato 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

PROCESSO Nº 181/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 14.105.225/0001-17, com sede na Praça Deoclides Oliveira Dourado, Alcides de Oliveira 
Dourado, por intermédio do Departamento de Licitações, torna-se público aos interessados que nos 
termos do art. 75, II (Para contratação que envolva valores inferiores a  R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 
mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras, da Lei 14.133/2021, 
estará recebendo de pessoas jurídicas ou física do ramo, por email ou protocolo presencial na sede  do 
Setor de Licitação,  a partir do dia 22/10/2024 ás 8h a 25/10/2024 ás 8h, as cotação de preços, para 
dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado a partir do parâmetro  de  preço  para  Contratação de 
empresa especializada no planejamento, organização e realização de concurso público para 
preenchimento de vagas destinado a contratação de pessoal para atuar  na Prefeitura Municipal de 
Paratinga-Ba, conforme especificações do termo de Referência. A proposta e documentos  de  habilitação  
e  fiscal,  deverá  ser  entregue  ou  enviado  por  e-maillicitacao.paratinga.jbt@gmail.com,  conforme  
consta  no  Termo  de  Referência.  Acontratação  será  regida  pela  Lei  14.133/2021.  Paratinga,  17  de  
outubro  de  2024.Elissandro Francisco dos Santos Moura - Agente de Contratação. 
 

 

 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO PORTAL DE 

PARATINGA  (www.paratinga.ba.gov.br),  SENDO EXCLUSIVOS  RESPONSÁVEIS  PELO  ÔNUS  

DECORRENTE  DA  PERDA  DE NEGÓCIOS  DIANTE  DA  INOBSERVÂNCIA  DE  QUAISQUER  

MENSAGENS  EMITIDAS PELO PORTAL. 
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AVISO DE EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024 

 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1 As contrações através de dispensa de licitação no Município de Paratinga são regidas pelos 
dispositivos legais: 
 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 
b) Decreto nº 357 de Dezembro de 2023; 
 
 

2. OBJETO 

 
2.1 Contratação de empresa especializada no planejamento, organização e realização de concurso 
público para preenchimento de vagas destinado a contratação de pessoal para atuar  na Prefeitura 
Municipal de Paratinga-Ba. 
 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas física ou jurídica, regularmente estabelecidas 
no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da 
atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condição (Acórdão 
n°746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21 
 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 

 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 
 
  5.1 PRAZO  DE  ENTREGA  DOS  DOCUMENTOS:  Esta  chamada  pública  para Dispensa de Licitação 
ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados  a  partir  da  data  de  publicação  do  
AVISO  DE  DISPENSA  DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
5.2 A  proposta  de  preços  e  os  documentos  de  habilitação  deverão  serencaminhados  via  e-mail,  
para  o  endereço  eletrônico: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com,  fazendo  referência  no  assunto  do  e-
mail  a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024.  
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6. PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
6.1 A  proposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  na  forma,  prazo  e  condições estipulados neste 

Aviso e seus anexos. 
 6.2 A  proposta  deverá  ser redigida  em  papel  timbrado  do  interessado,  por meio 
mecânico  ou  informatizado,  de  forma  clara  e  inequívoca,  sem  emendas,  rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste  Aviso, assinada na última folha e rubricada nas 
demais pelo seu titular ou  representantelegal, devidamente identificado, nela constando, 
obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b)  Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo  queo Município se dispõe a 
pagar, em algarismo e por  extenso,  só reajustáveis na forma  da  lei,  com  valores  expressos  em  
moeda  corrente  nacional  (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso  por 
extenso, será levado em conta por extenso. 
c)  Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar dadata  de  sua  apresentação,  
sendo  facultado  aos  proponentes  estender  tal validade por prazo superior. 
6.3.  A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos,  emolumentos,  contribuições  
sociais,  fiscais,  para  fiscais,  fretes,  seguros e  demais  despesas  inerentes,  devendo  o  preço  
ofertado  corresponder rigorosamente  às especificações  do  objeto,  não  cabendo  quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
6.4.  A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada. 
6.5.  Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
7.1  Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, 
os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente,  à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade: 
7.1.1.  Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;  
b)  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  individual  —  MEI:  Certificado  da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 
7.1.2.  Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a)  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos,  relativa  aos  tributos  federais  e  à Dívida Ativa da União, 
no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” 
do parágrafo único do art. 11 da  Lei  n.º  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  com  base  na  Portaria  
Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 
b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do interessado; 
d)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicilio ou sede do interessado; 
e)  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço (FGTS),  mediante  a  
apresentação  de  Certificado  de  Regularidade  de Situação/CRF. 
f)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante  a  apresentação  
de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT), com prazo de  validade de 180 (cento e oitenta 
dias), contados da data  de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº 12.440, de 07 de  
julho  de  
2011”. 
g) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
7.1.3.  Qualificação Técnica 
a) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da pessoa jurídica, fornecido  por  pessoa  
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  suficientes  para comprovar a aptidão em execução de objetos 
similares ao desta contratação. 
a.1)  O(s)  atestado(s)  deverá(ão)  ser  apresentado(s)  constando  as  seguintes informações  da  
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emitente:  papel  timbrado,  CNPJ,  endereço,  telefone,  data  de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação. 
a.2)  Não  serão  aceitos  atestados  emitidos  por  empresas  do  mesmo  grupo empresarial  da  
promitente  contratada  ou  pela  própria  pessoa  jurídica  e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 
7.1.4.  Qualificação econômico-financeira 
a)  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  ou execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
a.1)  Caso  o  licitante  encontre-se  em  recuperação  judicial,  admite-se  a participação,  em  licitações,  
desde  que  amparadas  em  certidão  emitida  pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do 
Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 
a.2) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando 
forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 
devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas 
do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, 
com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o 
C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 
7.1.5 Documentação Complementar de Habilitação 
a)  Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal n° 
14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV; 
b)  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  Pessoas com Deficiência  
—  PcD e para  reabilitado da Previdência Social,  previstas  em lei e normas específicas, conforme 
modelo ANEXO III; 
c)  Certidão  Negativa  de  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e Suspensas — CEIS  
d)   Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE 
e)  Declaração  assinada  pelo  titular  ou  representante  legal  da  Requerente, devidamente identificado, 
em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no Anexo II deste 
Aviso). 
8.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1.  PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso  serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o  menor  preço. 
8..1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso 
e seus anexos será desclassificada. 
8.2.  HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
8.2.2  Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
9.  OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
As  obrigações,  penalidades  e  sansões  estão  elencadas  no  Termo  de Referência,  anexo  I  deste  
Aviso  e  são  parte  integrante  independente  de transcrição. 
10.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1  O  interessado  não  poderá  alegar  como  justificativa  para  se  eximir  das obrigações  assumidas, 
o  desconhecimento  das  condições  para  participação desta Dispensa de Licitação. 
10.2  Poderá a Prefeitura Municipal de Paratinga, revogar o presente Aviso, no todo em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo superveniente, devidamente justificado.  
10.3  A  Prefeitura Municipal de Paratinga  poderá anular o presente Aviso, no todo em parte, caso ocorra 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito 
a indenização. 
10.4  Após  a  fase  de  classificação  da  proposta,  não  cabe  desistência  da  mesma, salvo por motivo 
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justo decorrente de fato superveniente. 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da  Lei,  da 
inexistência  de  qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, econômica,  financeira  ou  
trabalhista,  entre  si  e  os  responsáveis  por  esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
10.6  A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação  integral  e  
irretratável,  por  parte  do  interessado,  das  exigências  e condições estabelecidas neste Aviso e Termo 
de Referência. 
10.7  A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das informações  nele  
contidas  implicará  a  imediata  desclassificação/inabilitação do  interessado  que  o  tiver  apresentado,  
ou,  caso  tenha  sido  o  vencedor,  a rescisão  do  contrato  ou  do  pedido  de  compra,  sem  prejuízo  de  
demais  sanções cabíveis. 
10.8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal  
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 
observando-se as seguintes disposições: 
a)  os  prazos  expressos  em  dias  corridos  serão  computados  de  modo  contínuo;  
b) os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
 
10.8.1  Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a)  o  primeiro  dia  útil  seguinte  ao  da  disponibilização da  informação  na  internet. 
 
Paratinga, 17 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Elissandro Francisco dos Santos Moura 
Agente de Contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 

PLANILHA DE VALOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

DISPENSA Nº.XXX/XXX 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (XX) FAX: E-MAIL: 

 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2024 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que 
não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregarmos menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). Observação: em 
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
Paratinga,           de de    

 
 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024 
ANEXO III- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 

92, DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX2024 

 
A empresa , declara para os devidos fins 
licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com 
Deficiência — PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em 
atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

 
Paratinga,           de de    

 
 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 

14.133/2021 
 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2024 
 
 

A empresa , declara para os devidos fins 
licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 
contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 

Paratinga,           de de    
 
 
 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024 
ANEXO V – MODELO DE CARTA CONTRATO CARTA CONTRATO Nº xxx/2024 

 

 
CARTA CONTRATO Nº XXXX 

 
Contrato de 
fornecimento/serviços que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE 
PARATINGA    e    a    empresa 
............................ 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, Rua Marechal Deodoro, Centro, Paratinga/BA, CNPJ nº 14.105.225/0001-17, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por neste ato 
representado por seu Prefeito, MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, prefeito municipal, portador do RG n.º 08475535/07, inscrito no 
CPF/MF sob nº 950.818.605-49 doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
..............................., CNPJ nº ......................, situado à .........................., Cidade- 
Estado, telefone ................., e-mail: ........................., neste ato representada pelo Sr. 
.............................., brasileiro, casado, profissão, portador da Cédula de Identidade nº 
............... - SSP-...., CPF nº .............. , residente na Rua ..................., telefone 
..............., e-mail: ......................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato, autorizado pelo despacho constante no Processo nº 
xx/20xx, que se regerá pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, 
mediante as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante 
independentemente de transcrição, os documentos: 

 
a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0XX/2024 e seus anexos. 
b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 00/00/0000. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – 

 
OBJETO: xxxx, conforme condições constantes neste Termo de Referência do Aviso 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0XX/2024 – e proposta da CONTRATADA que são 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

 
Parágrafo único. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, 
nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou 
supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
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1º VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

assinatura. 

§2º ENTREGA: O prazo de entrega deverá ser em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente. 

§3º GARANTIA: O prazo de garantia será de .......... (................) meses, contados a partir da 

data do recebimento definitivo. Ocorrendo defeito durante o período da garantia, a 

CONTRATADA deverá substituir peças, partes, componentes e/ou o equipamento, no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

§4º Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. CLÁUSULA 

TERCEIRA – PREÇO 

O valor global deste contrato é de R$ .................. ( ) sendo 

fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, transcrito da proposta de preço apresentada 

pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

objeto deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSO FINANCEIRO 

As despesas para pagamento deste contrato correrão à conta do recurso da Dotação 

Orçamentária: XXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO 

 

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato deverá ser realizada 

mediante celebração de Termo Aditivo, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei. 

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO 

Este contrato poderá ser extinto na forma dos Artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos jurídicos. 

 

Paratinga-Bahia, ........ de ................... de .................... 

 

CONTRATANTE 

               CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2024 

DISPENSA ELETRÕNICA: Nº 021/2024 

Município de Paratinga 

Setor de Licitações 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada no planejamento, organização e 

realização de concurso público para preenchimento de vagas destinado a contratação 

de pessoal para atuar  na Prefeitura Municipal de Paratinga-Ba. 

O presente Termo de Referência objetiva a contratação de todo pessoal (apoio, fiscais 

e componentes da banca de avaliação das provas práticas e de títulos) responsável 

pela elaboração, impressão e aplicação de provas de concurso público visando 

provimento de cargos públicos, de Nível Fundamental, Nível Médio, Nível Superior 

para o Município de Paratinga-Ba.  

 

1.1 A prestação dos serviços deve possuir as especificações adiante descritas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 

1 Nível fundamental 400 INSC. 

2 Cargos de nível médio  400 INSC. 

3 Cargos de nível superior 200 INSC. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 O concurso público é a forma mais democrática e legitima de se buscar as 
melhores pessoas, dentre as que participam do certame para ingressar no serviço 
público. Além de ensejar a todos, iguais oportunidades em disputar cargos públicos 
e atender ao mesmo tempo aos princípios da legalidade, igualdade, 
impessoalidade, eficiência, e acima de tudo moralidade.   

2.2 Diante de tal fato, Considerando que o último concurso público válido foi realizado 
no ano de 2009 e considerando o numero de servidores hoje contratados, o 
Município de Paratinga -Ba mostra a necessária realização de concurso público 
com o objetivo de preencher vagas existentes no quadro de servidores, garantindo 
a transparência, legalidade e eficiência no processo seletivo, com previsão de 
1.000 inscritos. 
 

3. FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS: 
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3.1 A dispensa de licitação está fundamentada no do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, 

que permite a contratação de instituição especializada para a realização de 

concursos públicos. 

 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

4.1 Para fins da presente contratação definem-se como serviços o conjunto de 

atividades elencados abaixo, dentre outros:  

 Planejamento e organização do concurso público. 

 Elaboração e publicação do edital. 

 Inscrição dos candidatos. 

 Elaboração, impressão e aplicação das provas. 

 Correção das provas e divulgação dos resultados. 

 Atendimento a recursos administrativos. 

 Elaboração de relatórios finais do concurso. 

5. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS: 

 A empresa contratada deverá comprovar: 

 Experiência mínima de 5 anos na organização de concursos públicos. 

 Capacidade técnica e operacional para realizar todas as etapas do concurso. 

 Equipe técnica qualificada, com profissionais especializados em elaboração 
correção de provas. 

6. PRAZOS: 

6.1 O concurso público deverá ser realizado no prazo de até 180 dias a contar da 
assinatura do contrato. 

7. ORÇAMENTO ESTIMADO: 

7.1 O valor estimado para a contratação dos serviços é de R$ 60.230,00 (sessenta 
mil e duzentos e trinta reais), conforme cotação de mercado e previsão 
orçamentária. 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será realizado em parcelas, conforme o cronograma de execução 
dos serviços, mediante apresentação de notas fiscais e relatórios de serviços 
realizados. 

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1 O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a 
legislação vigente. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

O edital do concurso público deverá ser disponibilizado para o ato de publicação no 

Diário Oficial do Município de Paratinga-Bahia, pela contratante, no prazo de 5 (cinco) 

dias contados do ato de assinatura do contrato. 

 

10.1 O Edital do Concurso Público, no mesmo prazo, deverá ser publicado no sítio 

eletrônico da contratada. 

 
10.2 Disponibilizar no local das provas, os materiais e os equipamentos para 

realização da prova prática e dos demais cargos previstos no Edital; 

 
10.3 Encarregar-se de encaminhar para a contratante, por meio inequívoco, as 

informações corretas para divulgação e publicação de todas as fases do Concurso 

Público, tais como os resultados das fases classificatórias, decisões de eventuais 

recursos e do resultado final; 

 
10.4 A emissão e custos dos boletos e o reconhecimento das inscrições ficarão por 

conta da Contratada. 

 
10.5 À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a 

execução ou a entrega dos serviços contratados no caso de descumprimento do 

pagamento das parcelas deste contrato, quando houver inadimplência acima de 30 

(trinta) dias do prazo estipulado para as etapas; 

 
10.6 Executar todos os serviços objetos do contrato de acordo com a proposta de 

preço, independente de sua transcrição, sob as penas da Lei n°. 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores; 

 
10.7 Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deve ser inédito 

e obedecer fielmente o estabelecido no edital a ser divulgado; 

 
10.8 Exigir contratante e colaborar com esta no comprimento da legislação, bem 

como das orientações emanadas por esta visando o sucesso da Administração 

Pública Municipal na aplicação dos serviços prestados e recebidos; 
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10.9 Ministrar orientação e treinamento dos membros da Comissão do Concurso 

Público, bem como aos membros da equipe de recebimento das inscrições e fiscais 

designados para o dia das provas; 

 
10.10 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 

civil, trabalhista, previdenciária, comercial, fiscal e respectivos ônus, tanto em relação 

a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para execução dos serviços objeto 

do contrato; 

 
10.11 Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, sanado 

as dúvidas e incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer; 

 
10.12 Elaborar, aplicar e corrigir as provas conforme as diretrizes constantes do 

edital, responsabilizando-se pelo absoluto sigilo e segurança; 

 
10.13 Apresentar um resultado das provas constantes dos candidatos classificados 

com vaga, os classificados sem vagas, os candidatos eliminados e os candidatos 

ausentes; 

 
10.14 Assegurar a entrega do caderno de provas aos candidatos, conforme vir a ser 

estabelecido no edital do concurso; 

 
10.15 Cumprir rigorosamente os prazos dados aos candidatos para interposição de 

recursos administrativos, prevendo-os no edital do concurso; 

 
10.16 Atender todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços 

contratados assumido os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

 
10.17 Subsidiar a Comissão do Concurso Público e a contratante, com informações e 

documentos, em todos os casos de recursos administrativos ou judiciais, quando 

solicitado, ainda que findo o contrato; 

 
10.18  Promover todas as informações sobre o concurso público, inclusive gabaritos 

e resultados, após a divulgação destes, para que a contratante divulgue em seu sítio 

eletrônico; 
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10.19 A contratada coibirá o uso pelos candidatos de celulares e qualquer outro 

equipamento eletrônico, não permitindo que os candidatos possam utilizar estes 

equipamentos durante a aplicação das prova. 

 
10.20  A contratada se obriga a organizar todos os locais para aplicação das provas, 

os quais deverão estar adequadamente adaptados para permitir a boa acomodação 

física dos candidatos, facilidade de acesso e inequívoca sinalização para orientar os 

candidatos no dia da realização das provas; 

 
10.21 A contratada responsabilizar-se-á por qualquer fato ou ação que leva à 

anulação do concurso público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde 

que comprovada a sua culpa ou dolo; 

 
10.22  Verifica o cumprimento das legislações vigentes com atenção à isenção no 

momento de inscrição e a distribuição de reserva de vagas na classificação; 

 
10.23 Possuir em seu quadro funcional, profissionais qualificados devidamente 

habilitados, com responsabilidade técnica e registro nos respectivos conselhos; 

 
10.24  A contratada será responsável por todas as obrigações sociais de proteção 

aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução 

dos serviços contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, 

alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, 

equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários 

ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando integralmente o 

Município, sendo a parte responsável pela arrecadação do valor das inscrições. 

 
10.25 A contratada poderá terceirizar os serviços vinculados, responsabilizando-se 

pelo resultado final do objeto. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1 É de responsabilidade do CONTRATANTE disponibilizar o local para a realização 

das provas escritas e práticas;  
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11.2 É de responsabilidade do CONTRATANTE disponibilizar um local para os 

empregados ou representantes da CONTRATADA executarem os serviços referentes 

ao concurso objeto deste Termo de Referência;  

 

11.3 Fornecer toda a Legislação Municipal pertinente à matéria;  

  

11.4 Receber eventuais recursos administrativos e encaminhar à CONTRATADA para 

julgamento, conforme disciplinado no edital;  

  

11.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato;  

  

11.6 Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela  

CONTRATADA, estabelecendo sua correção;  

  

11.7 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste 

Termo de Referência;   

11.8 O Município de Paratinga, não assumirá em nenhuma hipótese, a 

responsabilidade, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes 

do inadimplemento da empresa vencedora do presente certame, relativas às 

obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em 

qualquer momento que vierem a ocorrer.  

11.9 Encarregar-se da divulgação e publicação de todas as fases da seleção pública 

no Diário Oficial e sítio eletrônico da Prefeitura Municipal. 

11.10 Fiscalizar os serviços da contratada e informar quaisquer irregularidades para 

que sejam tomadas as providências cabíveis pela autoridade competente; 

11.11  Definir os horários de realização das provas juntamente com a contratada; 

 
12.DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

12.1 O serviço deverá ser realizado na sede da Prefeitura Municipal de Paratinga - Ba 

.  

12.2 Considerando a natureza do objeto e suas diversas fases, poderão ser realizadas 

algumas ações nos demais órgãos ou dependências da Administração Municipal 

localizados no território do município, quando necessários ao cumprimento da macro 

etapa;  

  

13.DA SEGURANÇA DO CONCURSO  

  

13.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a realização da segurança do 

Concurso;  

  

13.2 As equipes de segurança deverão atuar durante toda a realização do concurso, 

especialmente quanto aos trabalhos de elaboração, impressão e guarda das provas  
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escritas, bem como nos dias de aplicação das provas presenciais;  

 

13.3 Os locais de elaboração, impressão, embalagem, guarda, correção de provas e  

cartões respostas deverão ser específicos resguardando os critérios:  

 

a) Possuir sistema de segurança e vigilância, câmeras filmadoras em locais 

estratégicos e registro das imagens durante o período de desenvolvimento 

dessas atividades;  

b) Oferecer absoluta impossibilidade de acesso ao seu interior por meio de 

janelas, fendas ou aberturas para ar condicionado sem o equipamento 

instalado;  

c) Utilizar computadores não conectados as redes internas e externas;  

d) Dispor de cofre para armazenar o material didático, os arquivos físicos e 

magnéticos das questões, as provas impressas e já reproduzidas, outros 

materiais utilizados pela banca examinadora, os cartões resposta e as 

filmagens;  

e) Restringir o acesso somente as pessoas envolvidas no certame, utilizando-

se de controle de identificação e de detectores de metais, não permitindo 

entrada e saída portando celulares, equipamentos eletrônicos, bolsas, 

objetos pessoais e materiais didáticos;  

f) Fragmentar o lixo destes locais antes de ser descartado, sendo que o lixo de 

elaboração e impressão das provas somente deverá ser fragmentado após a 

homologação do resultado final;  

g) O material de aplicação das provas deverá ser acondicionado em recipiente 

lacrado.  

  

13.4 Após a impressão, as provas e os cartões resposta deverão ser separados e 

acondicionados em envelopes de plástico opaco, os quais deverão ser etiquetados 

conforme distribuição do local de realização – prédio, bloco, andar, salas, lacradas e 

assinadas pelo responsável e guardados em recipiente lacrado e inviolável;  

  

13.5 Deverá ser proibida a entrada de candidatos portando objetos eletrônicos;  

  

13.6 Deverão ser utilizados detectores de metais nos locais de aplicação das provas, 

especialmente para acesso aos banheiros;  

  

13.7 Após a aplicação, as provas e os cartões reposta deverão ser acondicionados em 

envelopes lacrados, etiquetados e assinados pelo fiscal de sala e pelo coordenador do 

prédio, na presença dos três últimos candidatos na sala.  

  

13.8 O site da CONTRATADA deverá ter proteção contra qualquer tipo de invasão 

virtual, em especial ataques DDoS, SQL Injection e Cross Site Scripting (XSS), 

devendo ainda, o sítio da CONTRATADA possuir certificado de segurança com https.  

 

14.DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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14.1 As despesas decorrentes do instrumento contratual, para a prestação de serviços 

objeto deste Termo de Referência, correrão a conta da Dotação Orçamentária a 

seguir: 

  

UNIDAD
E 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

ATIVIDADE 

2.003 Manutenções das Ações Sec. De Administração e Finanças; 

33.90.39 Outros Serviços de Teceiros – Pessoa Jurídica; 

FONTE 
RECURSO 

15000  

17200  

 
15.DO PROCESSO DE ESCOLHA  

  

15.1 Deverá ser publicado edital de chamamento para apresentação de propostas no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado da Bahia, garantido maior publicidade e 

transparência ao processo.  

15.2 Também será publicado edital de chamamento em jornal de grande circulação, 

para garantir a mais ampla divulgação.  

15.3 O processo simplificado de escolha terá seis fases:  

  

a) 1ª Fase – Entrega das propostas;  

b) 2ª Fase – Escolha da melhor proposta;  

c) 3ª Fase – Análise da Procuradoria e aprovação pelo Chefe do Poder 

Executivo;  

d) 4ª Fase – Publicação da escolha da proposta vencedora;  

e) 5ª Fase – Contratação.  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Quaisquer dúvidas ou omissões deste Termo de Referência serão resolvidas pela 
Comissão Organizadora do Concurso Público. 

17. ANEXOS: 

 Edital do concurso público (proposta). 

Cronograma de execução dos serviços 

  

 

 Paratinga, 12 de Setembro o de 2024. 

 

ADJAIR DA SILVA BRANDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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